
ll

L-l Comissão de r.n, ú* t 46 t&,1

pueLrcaoo No
PLACARD

ti

lrl Pregão
Fô§§Ê

:'rr.? a? t:r: l.a'

Íunicioal
da Adm n stração

EDITAL No 092/2021
pneeÃo PRESENcTAL N" 069/2021

PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO COMPRA DE BENS

EDTTAL oe pRecÃo eRESENcTAL REGtsrRo DE PREÇos
PROCESSO n' 5856/2021 /FMS
DATA DA nellznçÃo: 12 DE NovEMBRo DE 2021
HORARIO: a partir das 09 horas
LOCAL: Na sala da Comissão de Licitação, na Av. Padre Trajano, no 55, Centro,
Posse-GO.

A Senhora pregoeira Giovanna Nunes da Silva Chiogna, usando a

competência delegada na Portaria no 01'11202'l de 04 de Janeiro de 2021, lorna
público que se aóha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, Processo no 5856/202'llFMS, objetivando
o Registro de Preços dos bens relacionados no Anexo I, que será regida pela Lei
Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 02512021 , aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal no 8.666, de 23
de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie.

As propostas deveráo obedecer às especificaçÕes deste instrumento
convocatório ê anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitaÉo serão
recebidos no endereço acima mencionado, na sessáo pública de processamento
do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para
participar do certame.

A sessão de processamento do pregáo será realizada na Sala de Licitação,
na Av. Padre Trajano, no 55, Centro, Posse - GO, iniciando-se no dia 12 de
Novembro de 2021, às 09:00 horas e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio
da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

I. DO OBJETO

1.1 - A presente licitação têm por objeto o Registro de Preços para
aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da
Unidade Hospitalar de Posse, observadas as especificaçÕes ali estabelecidas,
visando aquisições futuras pelos órgãos relacionados no Termo de Referência,
Anexo I deste edital.
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2.í. Poderáo participar deste Pregão, os interessados e as empresas do
ramo pertinente ao seu objeto, nacionais, legalmente constituídas e que
satisfaçam as condiçóes estabelecidas neste Edital, sendo permitida a
participação de consórcios.

2.2. As licitantes arcaráo com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, sendo que o MunicÍpio de Posse não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

2.3. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação
integral dos termos deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis.

2.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou
publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer procêsso de cópia
autenticada via cartório competente, ou por servidor membro da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura de Posse/GO.

2.4.1 - Em caso de autenticação por membro da Comissão Permanente de
Licitação, o licitante deverá requerer a autenticaçáo, sendo sugerido, para o bom
andamento do certame, que se realize até as 16h00min horas do dia útil
imediatamente anterior ao da licitaçáo.

2.4.2 - Havendo documentos a serem autenticas durante o certame, poderá
ser autenticado, desde que apresentado o documento original para o mesmo.

2.5. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações,
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes
credenciados, a Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio.

2.6. E vedada a participação de empresas

P§çÉ

ü\

2.6.1. Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de
credores, em dissolução ou em liquidaçâo;

2.6.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração
Pública e, caso participe do processo licitatório, estará (ao) sujeita(s) às
penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Unico da Lei Federal 8.666/93;
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2.6.3. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de
uma firma licitante.

2.8.í - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem
obter benefícios da Lei Complementar n.o 123 de í4 de dezembro de 2006 e
fizerem jus aos benefÍcios, deverão apresentar, obrigatoriamente, a declaraçáo
constante do Anexo Vll deste Edital.

2.8.2 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da emissão da
ordem de fornecimento/empenho.

2.8.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiáo da
participação neste certame licitatório, deverão apresêntar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

2.8.5 - A náo-regularização da documentaÇão, no prazo previsto no
subitem 2.8.4, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sançÕes previstas neste Edital.

III . DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para
documentos:

o credenciamento deveráo ser apresentados os seguintes

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual

\

n

2.7. Náo poderá participar direta ou indiretamente da Licitaçáo, servidor
dirigente do Município de Posse-GO, bem como as empresas cujos sócios,
administradores, empregados, conlroladores sejam servidores do mesmo.

2.8. Sobre a participação de microempresas e empresas de pequeno
poÉe, nos termos da Lei Complemenlar 123, de 1411212006:

2.8.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame e emitida à adjudicação, para a
regularização da documentação.

I
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êstejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes em
decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuraçáo público ou
particular do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar
preço, interpor recursos e desistir de sua interposiçáo e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre
os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outoÍga.

c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo, modelo
do Anexo lV. O licitante que não dispor da declaração ou apresentá-la com
qualquer incorreção poderá assiná-la ainda perante a equipe de apoio desde que
disponha de poderes para tal investidura.

3.2 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a intervenção da licitante no presente certame,
especialmente quanto à oferta de lances e a interposiçáo de recursos, porém a
proposta da licitante será considerada no certame, sendo que no caso de não
apresentação do contrato social ou estatuto social, a licitante deverá incluir o
documento no envelope de documentação. Caso não apresente de forma alguma
o contrato social ou estatuto social, perderá o direito de concorrer ao certame.

3.3 - A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á
que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da
Pregoeira.

3.4 - Declarado encerrado o procedimênto de credenciamento, não mais
será admitida a participação de outras Proponentes.

3.5 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante
credenciada.

§\

d) Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem
obter benefícios da Lei Complementar n.o '123 de 14 de dezembro de 2006 e
fizerem jus aos benefícios, deverão apresentar, obrigatoriamente, a declaração
constante do @![ deste Edital, juntamente com demais documentos de
credenciamento.

IV . DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO
ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HAB|LTTAçÃO, DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de
acordo com modelo estabelecido no Anexo lV ao Edital deverá ser apresentada
fora dos Envelopes nos í e 2.

Envelopenol-Proposta
Pregão Presencial para Registro de Preços no 12O21

Processo no 12021

Envelope no 2 - Habilitação
Pregão Presencial para Registro de Preços no 12021
Processo no 12021

4.4 - Os documentos necessários à habilitaçáo deverâo ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabeliáo de notas ou
cópia acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por membro
da Equipe de Apoio.

5.í. No(s) Envelope(s) "Proposta(s) de Preços" constará a carta-proposta,
de acordo com o Edital, a qual deverá ainda:

5.1.1. Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via, impressa em papel
timbrado ou editorada por computador, em língua portuguesa, salvo quanto às
expressôes técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas
todas as folhas pelo representante legal da Proponente.

5.1.2. lndicar a razão social da Proponente, endereço completo
(rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico

\

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser
apresentados, separadamente, em 02 envelopes Íechados e indevassáveis,
contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes
dizeres:

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmênte, sem rasuras, emendas,
borrôes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuraçáo.

V. DO CONTEÚOO OO ENVELOPE PROPOSTA
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(e-mail), mêncionando o Banco, números da conta corrente e da Agência no qual
serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame,
bem como, a qualificação do representante da Licitante, para fins de assinatura do
contrato, quando for o caso.

5.1 .3. A validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, contados da data de abertura do envelope "proposta".

5.1.4. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos
em moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a
vírgula (Lei Federal n" 9.069/95), excetuando-se quando for o caso, discriminados
por item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluÍdas
todas as despesas que incidam ou venham a incidir tais como, impostos, taxas,
encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento
do objeto ora licitado.

A (1.) Discrepância entre valor grafado
prevalecerá o valor por extenso;

em algarismos e por extenso:

A.(2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido,
mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;

A.(3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente:
será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o
total;

b) O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeira em conformidade
com os procedimentos acima para correÇáo de erros. O valor resultante constituirá
o total a ser pago.

5.í.5 - A centésima parte do Real, denominada "centavos", será escrita sob
a forma decimal, precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei
9.069, art. 1o, § 2o, de 29 de junho de 1995.

\

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pela Pregoeira da forma
seguinte:

A.(4.) Eno de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e
retificando-se a soma.
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5.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos
omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
outro título, devendo o serviço ser fornecido sem ônus adicionais.

5.3.1 - A ausência do presente documento não será critério
para desclassificação de nenhuma das concorrentes, mas cabe
ressaltar que esta ausência poderá acarretar em atraso no
andamento da sessâo, uma vez que deverão ser lançadas as
propostas por item no sistema que fará a apuração da presente
licitaçáo.

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"

6.'l - O Envelope "Documentos de Habilitaçáo" deverá conter os
documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a:

6.1.1 - HAB|L|TAçAO JUR|D|CA

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial;

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se
de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na
alínea "b", deste subitem;

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçáo para
funcionamento expedido pelo órgâo competente, tratando-se de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o
exigir.

6.1.'1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem
1.1 não precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem
sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

\

6.í.2. REGULARIOADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3 - Para fins de realizacão do preqão em sistema qerencial,
solicitamos que as empresas traqam suas orooostas em planilha diqital
qerada no sistema da Prefeitura de Posse. disponibilizada no site oficial:
www.posse.qo.qov.br, ou ainda em contato com a Comissão de Preqão de
Posse-GO. em contatos iá informados no presente edital.
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a) Certidáo Negativa de pedido de Falência ou Concordata, expedido pelo
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30
(trinta) dias corridos, ou dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

6.1.4 - QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

6.1.4.1 - Os materiais e equipamentos, deveram obedecer aos
padrões de fabricaçáo estipulados para cada
item/medicamento/material/produto, perante ANVI SA;

b) Autorizaçáo de Funcionamento emitida pela ANVISA, da empresa
paíicipante da Licitaçáo;

\

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
do certame;

c) Prova de regularidade para com a F azenda Federal, mediante a
aprêsentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativa, Relativos a Tributos Federais e a Divida ativa da
Uniáo Expedido pela Secretaria da Receita Federal;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de
Certidáo expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da
federaçáo onde a licitante tem sua sede;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de
Certidáo expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde
a licitante tem sua sede;

g) Cêrtidão Negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, nos termos do Titulo Vll- A da Consolidacâo das Leis do
Trabalho, aprovada pêlo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR);

6.1.3 - QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCEtRA

a) Atestado(s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a licitante
fornecido produtos, de maneira satisfatória, compatÍveis em características
com o objeto desta licitação;
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c) Autorizaçáo Especial de Funcionamento emitida pela ANVISA,
caso o licitante cote medicamento relacionado na Portaria 344, de
'1210511998, da Secretaria de Vigilância Sanitária, nos termos do artigo 2.o
da referida Portaria;

d) Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância
Sanitária Municipal ou Estadual da sede da licitante;

6.í.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério
do Trabalho, conforme modelo do ANEXO lll;

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo repÍesentante
legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou
contratar com a Administração, conforme modelo do ANEXO lV.

6.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60
(sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

6.2.2 - Os documentos extraídos por via INTERNET poderão ter seus
dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente, durante a
sessáo.

6.2.4 - Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as
exigências editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus
Anexos, a Pregoeira considerará a Proponente inabilitada.

\

c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante
legal da licitante, assegurando a inexistência de Servidor Público do município no
Quadro Societário, conforme modelo do ANEXO V

6.2 - DrSpOStÇÕeS Ceners DA HAB|LtTAÇÃo

6.2.3 - Náo serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de
documento em substituição aos documentos requeridos no presentê Edital e seus
Anexos.

VII . DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
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7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessáo de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados
em participar do certame, o credenciamento terá duração mínima de 15 minutos.

7.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão a Pregoeira a
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o
estabelecido no Anexo lV ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de
preços e os documentos de habilitação.

7.2.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos
documentos de CREDENCIAMENTO, poderão ser saneadas na sessão
pública de processamênto do Pregão, desde que erros formais na
composição de documentos ou em ausência de documentos que possam
ser emitidos pela internet, até a decisão sobre o credenciamento.

7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das
condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as
propostas:

a) cujo objêto não atenda as especificaçoes, prazos e condições Íixados no
Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais
licitantes.

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de
lances, com observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços alé'l0o/o
superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores
preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão

o\

7.3.1 - No tocante aos pÍeços, as propostas serão verificadas quanto
à exatidão das operaçÕes aritméticas que conduziram ao valor total orçado,
procedendo-se às correçÕes no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para
apuração do valor da proposta.

7.3.2 - SeÍão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas
propostas das demais licitantes.
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admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número
de licitantes.

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a
posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e
assim sucessivamente até a definiçáo completa da ordem de lances.

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

7.8 - Encerrada a etapa de lances, seráo classificadas as propostas
selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos
valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

7.10 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

7.'10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes
na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada
pelo órgáo licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

7.1 1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o
envelope contendo os documentos de habilitaçao do respectivo proponente.

7.12 - Eventuais falhas, omissôes ou outras irregularidades nos
documentos de habilitação, poderáo ser saneadas na sessão pública de
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

\

Comrssão de

7.5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta
de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por
meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.6 - Os lances deveráo ser formulados em valores distintos e
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima
entre os lances de R$ 0,01 (um centavos), aplicável inclusive em relação ao
primeiro.

7.9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor
com vistas à redução do preço.
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7.12.1 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser
anexados aos autos os documentos passíveis de obtençáo por meio
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7 .12.2 - A Administração não se responsabilizaÍá pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verrficação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

7.1 3 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos
neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.'14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as
exigências para a habilitação, a PÍegoeira examinará a oferta subseqüente de
menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em
caso positivo, veriÍicará as condiçôes de habilitaçáo e assim sucessivamente, até
a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarada vencedoÍa.

7.1 5 - Conhecida a vencedora, a Pregoeira consultará as demais
classificadas se aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades
ofertadas.

7.15.1 - Em seguida, abrirá os envelopes no 02 das licitantes que
aceitaram e decidirá sobre as respectivas habilitaçÕes, observadas as
disposições do subitem 12 supra. As habilitadas serão incluídas na ata de
registro de preços, observada a ordem de classificaçáo, a que alude o
subitem 8 supra.

vilr - Do REcuRSo, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGTSTRO DOS PREÇOS

8.1 - No final da sessáo, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três)
dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo
intimadas para apresentar contra-razóes em igual número de dias, que começaráo
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

\

a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) veriÍicaçáo efetuada por meio eletrônico hábil de informações.



Comissão de

I I
ü

I rl Pregão
FOSSE

í:ot3t a" l-:a; rzq

8.2 - A ausência de manifestaçáo imediata e motivada da licitante importará
a decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade
competente para a homologação.

8.3 - lnterposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão
ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

8.4- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará a
convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

8.6 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância das
disposiçÕes do artigo 13 do Decreto Municipal no 02512021, e será subscrita pela
autoridade que assinou/ru bricou o edital.

8.8 - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a
imediata publicaçáo da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de
que trata o subitem anterior.

9.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.

x- DAS CONTRATAÇOES

10.í - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços
estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condiçÕes
estabelecidas no ato convocatório, nos respêctivos anexos e na própria Ata.

e\

8.7 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo
fixado, dela será excluída.

I X - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS

9.1 .2. O cancelamento do regisho de preços ocorrerá nas hipóteses
e condiçÕes estabelecidas nos artigos 23 e 24 do Decreto Municipal n.
025t2021.

a
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10.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contrataçÕes que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilizaçáo
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitaçôes, sendo assegurado
ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de
condiçoes.

10.3 - Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por
intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador
para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se
encontra obrigado e dos preços registrados.

10.4- Com as informaçÕes do Órgão Gerenciador o gestor convocará o
fornecedor indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente.

10.5 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente,
o fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no
prazo de 10 (Dez) dias úteis a partir da data da convocação, certidÕes negativas
de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), perante
a Justiça do Trabalho, nos termos do Título Vll- A da Consolidação das Leis do
Trabalho e certidôes negativas de tributos e contribuiçÕes federâis, expedidas pela
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena
de a contratação não se concretizar.

10.6 - Se as certidÕes anteriormente apresentadas para habilitação ou
constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará
dispensado da apresentação das mesmas.

10.7 - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos
contados da data da convocaçáo, comparecer ao órgão contratante para assinar o
termo de contrato ou retirar inslrumento equivalente.

xt - Dos PRAzos, DAs coNDrÇoes e Do LocAL DE ENTREGA DO
oBJETO DA LTCTTAçÃO

11.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 dias corridos,
contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento
equivalente, conforme o caso), conforme as condiçôes estabelecidas nos Anexos I

deste edital.

\

11.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais
indicados no momento da contratação, respeitado o previsto no anexo l, correndo

o
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por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

xil - DAS CONDTÇOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

12.2 - Por ocasiâo da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Gêral
(RG), do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

a) se disser respeito à especiÍicação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituiçâo, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Administraçáo, no prazo máximo de í 0
(dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la
em conformidade com a indicaçáo do Contratante, no prazo máximo de 10
(dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

12.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 15
(Quinze) dias úteis, contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado
o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante
Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo sêrvidor responsável.

XIII . DA FORMA OE PAGAMENTO

\

12.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até
15 (Quinze) dias úteis, contados da data da entrega, no local e endereço indicados
no subitem 2 do item Xl anterior.

12.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante
poderá:

b) se disser respeito à diferençà de quantidade ou de partes, determinar
sua complementaçáo ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
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13.1 - O pagamento será eÍetuado em até 30 (Trinta) dias, contados da
apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do
respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na Íorma
prevista no subitem 4 do item Xll.

13.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de
sua apresentação válida.

í 3.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente
em nome da Contratada, em Conta, Agencia e Banco apresentada na proposta de
preços e também, sempre que possível, nas notas fiscais.

14.1. "Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçáo
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportaÍ-se de modo inidôneo ou comeler fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a
que se refere o inciso XIV do art. 4" da Lei 10.52012002, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das
demais cominaçoes legais."

14.2. O atraso injustiÍicado no fornecimento do objeto sujeitará a
adjudicatária à multa de mora, no valor de 0,2% (dois décimo por cento) ao dia
sobre o valor da Nota de Empenho, sem prejuízo das demais sançôes. A multa
será descontada dos pagamentos, ou ainda, se for o caso, cobrado judicialmente.

14.3. A Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar à proponente
vencedora as seguintes sançÕes:

a) Advertência pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto;

b) Multa na forma prevista no item '14.2;

\

ô

ll

4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção
monetária nos termos do artigo 74 da Lei estadual no 6.544/89, bem como juros
moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata
tempore" em relação ao atraso verificado.

xtv - DAs SANÇÕES PARA O CASO DE TNADTMPLEMENTO
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contrataÍ com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, pela
inexecução parcial da entrega;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública pelo tempo que perdurar os motivos da puniçáo, ou até que seja
promovida a reabilitaÇão da contratada e depois de ressarcido o prejuízo
resultante, para a Administraçáo pela inexecução total do contrato;

e) A sanção prevista na alínea "d" e de competência exclusiva do Secretário
Municipal da pasta, depois de facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme previsto no Art.
87 § 30 da Lei 8.666/93.

xv - DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

15. 1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em
favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as
licitantes e desde que náo comprometam o interesse público, a finalidade e a
segurança da contratação.

15.2 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário OÍicial dos
Municípios de Goiás, administrado pela AGM e no endereço eletrônico
www. posse.go. gov. br.

15.3 - Os demais atos pertinentes a esta licitaçáo, passíveis de divulgação,
seráo publicados no endereço eletrônico www.posse.go.gov.br.

15.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos,
ficarão à disposição para retirada no Av. Padre Trajano, n 55, Centro, Posse-GO,
CEP: 73.900-000, após a publicação da Ata de Registro de Preços.

15.5 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar .esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do Pregão.

15.5.'l - A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do Edital,
que decidirá no prazo de t dia útil.

\
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15.5.2 - Acolhida a petiÉo contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame.

15.6- Os casos omissos do presente Pregáo serão solucionados pelo Orgão
Gerenciador.

15.7 - lntegram o presente Edital

ANEXO l: Termo de Referência
ANEXO ll: Modelo Obrigatório de Proposta de Preços
ANEXO lll: Modelo de Declaraçáo sobre Trabalho de Menores
ANEXO lV: Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos
ANEXO V: Modelo de Declaração de não Existência de Servidor Público

no Quadro Societário
ANEXO Vl: Minuta de Ata de Registro de Preço
ANEXO Vll: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO Vlll: Carta de CÍedenciamento

15.8 - Os preços registrados seráo publicados no Diário Oficial dos
Municípios de Goiás/AGM, trimestralmente.

í5.9 - Não será exigida a prestaçáo de garantia para as contrataçÕes
resultantes desta licitação.

I 5.10. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos
dias de expediente, das 07:30 às 17:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de
Posse-GO situada na Av Padre Trajano, n 55, Centro, Posse-GO ou pelos
telefones (62) 3481 -1 370/1 380.

15.1 1 - Para dirimir quaisquer questÕes decorrentes da licitaçáo, não
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca Posse-
GO.

Posse - GO, 27 de Outubro de2021

SDASGIOVANNA HIOGNA
PREGOEIRA
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ANEXO I

DE REF NCIA

O presente termo tem por objeto a aquisiçáo de materiais permanentes
para atender as necessidades da lJnidade Hospitalar de Posse.

Os itens serão de uso permanente

2.1. O Município de Posse possui 01 unidade Hospitalar, que possui 53
leitos disponíveis aos usuários do SUS, é o maior hospital da microrregião
nordeste ll, além de atender os pacientes no município recebe pacientes de vários
municípios vizinhos. Em razão disso justifica-se a necessidade de equipar a
unidade para um melhor atendimento a esses pacientes. E de suma importância
que a unidade possua condiçÕes físicas para o atendimento de qualidade a
população bem como condicronar a jornada de trabalho dos médicos e
profissionais da área da saúde.

3.'t. Local: Conforme indicado na Ordem de Fornecimento, de acordo
com a solicitação do departamento responsável.

3.2. Prazo: Os produtos deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias
corridos a contar da entrega da ordem de fornecimento.

3.3. Forma de Entrega: Os produtos deverão ser entregues de forma
parcelada, conforme Ordem de Fornecimento e especificaçÕes constantes nesle
documento. Os produtos serão recebidos de maneira provisória, e após
comprovaçáo da qualidade, de fprma deÍinitiva para Íins de pagamento.

3.4. Solicitaçôes: Os produtos seráo solicitados através de devida ordem
de Íornecimento, expedida e entregue Êelo órgão competente.

3.5. Garantia: Os equipamentos deverão ter garantia de 12 meses a
contar da data de entrega do produto.

\

1.

2. Justificativa

3. Do fornecimento
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ITEM OTD UND DEscRrÇÀo vALoR MÉDIo
uNtrÁRto

vALoR MÉDro
ÍOTAL

1 2 UND
Circuito
adulto

respirador 2000/3000 R§ 1.445,73 R$ 2.891,47

2 1 Und
Ventilador de transporte microtak
total R$ 79.580,67 R$ 79.580,ô7

3 1 Und
Monitor cl
cardioversor

desfribilador e
R$ 118.673,53

4 20 Und
Kit caleter acesso venoso central
duplo lumem 4fr 13 cm

RS 377 ,49 R$ 7 .549,7 3

5 2 Und

Oximetro de pulso md portatil, lcd
coloÍido, bateria integrada, bivolt
ut '100 +sensor de oximetria md
reutilizavel

R$ 5.3UA2 R$ í 0.728,84

6
L

Und

Monitor Íêtal cardiotocógrafo MF-
9200 G 12 plus c/ mesa auxiliar
para o transporte e estimulador
vibro acústico

R$ 37.177,80 R$ 37.177,80

TOTAL R$ 256.602,04

5.í. Sociedades Comerciais em Geral Contrato social e suas alteraçÕes.
5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos

Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado
sede do licitante na forma da lei;

5.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa
aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com êfeito de Negativa ou
documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

5.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal - CEF

5.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNpJ)
mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou positiva com EÍeito

\

Comissão de

4. Estimativa de Custos

5. Condições de Habilitação

R$ 1 18.673,53
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de Negativa (CNDT), nos termos do artigo 642- A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de maio de'1943.

6.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e
concordatas, expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente,
há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para início da disputa.

6.2. Licença Sanitária emitida pelo órgão responsável da Vigilância
Sanitária, em vigor na data de abertura do certame ou cópia da publicaçáo no
Diário Oficial da União com prazo para comercialização legível. Caso a licença
esteja vencida, apresentar junto com a licença sanitária o comprovante de
protocolo dê pedido de atualização da licença.

6.3. Certidão de regularidade Anotação de Atividade Profissional do
Farmacêutico (AAPF), emitida pelo Conselho Regional de Farmácia da sede da
Empresa, conforme RDC n" 70 de 01 de outubro de 2008 da ANVISA;

6.4. Comprovante da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE)
participante da licitação, junto ao ministério da Saúde, através da Agência nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA). Caso a autoÍização de funcionamento esteja
vencida, apresentar junto com a autorização de funcionamento o protocolo de
pedido atualização do certificado e ou relatório de inspeçâo junto a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Enfrentamento Covid - í9
Fonte de Recurso: 1 14-B 1

A gestão contratual será exercida por Geovana Alves de Melo e a sua
fiscalização Claudia Alves Macedo, a qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no ato da entrega, e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de
Saúde.

9.'1 . A CONTRATADA deverá apr€sentar juntamente com o documento
de cobrança a comprovação de. que cumpriu as seguintes exigências,
cumulativamente:

a) Certidão de Debitos relativos a.créditos Tributários Federais e à
Divida Ativa da União;

\

6. ParaComprovaçãodaQualiftcaçãoEconômico-Íinanceira:

7. Dotaçãoorçamentária:

8. Gestiio e Fiscalização

9. Pagamento
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b) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da
empresa;

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da
empresa;

d) Certidáo de regularidade com o FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9.2. A CONTRATANTE se compromete em realizar o pagamento das

Notas Fiscais, devidamente atestadas no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
sua emissão.

10.1. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas
decorrentes da aquisição e/ou realização dos serviços, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, Íiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de
classe, indenizaçÕes e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados
ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto deste Contrato, ficando, ainda,
a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

'|.0.2. Manter-se durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e
qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso Xlll, art. 55, da
Lei no 8.666/1993.

10.3. Manter sempre atualizados os- seus dados cadastrais, alteração da
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de
modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço físico, sob pena de
infração contratual.

11.1. Efetuar o pagamento dentro do prazo estipulado.
'|,1.2. Fiscalizar o regular cumprimento do contrato.
'l 1.3. Utilizar os serviços dentro dos limites normativos e contratos,

constituindo uso indevido dos mesmos a prática de quaisquer atos que estejam
em desacordo com as condiçÕes do contrato e das normas aplicáveis.

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo
fornecedor no momento da execução do Contrato, sem justificativa aceita pelo
órgáo ou entidade usuária, resguardada os procedimentos legais pertinentes,
poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

í0. Obrigações mínimas do CONTRATADO

11. Obrigações mínimas da CONTRATANTE

12. §ansões administrativas

q\
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. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em
caso de recusa da 1.o colocada do item em assinar o Contrato;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento
incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre
o valor estimado da contrataÇão, além cio desconto do valor correspondente ao
fornecimento não realizado pela beneficiária do Contrato, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à
Administraçáo Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao
fornecedor o contraditório e ampla defesa.

12.2. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Termo não exclui a
possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizaçáo
do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Adminishação.

12.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos
pagamentos a serem efetuados à beneficiária do Contrato, podendo, entretanto,
conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

12.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções
cabíveis, sejam estas administrativas eu penais, previstas na Lei no 8.666/93 e
allerações.

12.5. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos
seguintes casos:

a) greves;
b) epidemia§;
c) cortes frequentes de energia elétrica e água;
d) enchentes:
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interÍupção das

vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;
g) escassez e falta de mâteriais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos

termos contratados diretamente pelo Município.

\
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ANEXO ÍI
MODELO oBRIGAToRIO ÔE PRoPoSTA DE PREÇoS

pneoÃo PRESENCTAL No _t202_
ABERTURA: I 1202 - HORAS

1. OBJETO

Valor total da proposta (R$):

Validade: _ (_) dias

Prazo de Entrega: _( ) dias

Observações:

a) apresentada em 01 (uma) via, conforme modelo do ANEXO ll deste Edital,

impressa preferencialmente em papel timbrado da Licitante, datada,

rubicada em'todas as fothas e asslnada por seu representante tegat;

b) indicar nome ou razão social da licitante, seu endereço completo, telefone,

fax e endereço eletrônico, se houver, bem como o nome, nq do CPF e da

Cédula de ldentidade e cargo de seu representante legal;

c) ter validade não inferior a 60 (sessenfa) dias corridos, contados a partir da

data de sua apresentação;

d) apresentar o preço unitário e total, iá atualizado, em conformidade com

os ,ances e negociação. Os yalores deverão ser expressos em algarismos

com duas casas decimais e por extensõ, em moeda corrente nacional.

Item
Unid I Quant

Valor UniÉrio R($)

\

Descrição

Detalhada
Total (R$)



ú ii--
il

.LD€

Comissão de

Ít t.l Pregão
POSSE

. .:? lr' ?::t, ...,

e) declarar expressamente que o preço ofertado inclui todos os cusÍos e

despesas necêssárlas ao cumprimento integral das obrigações decorrentes

da licitação;

fl indicar que o prazo de entrega será em a/e 60 (sessenta) dias, contados

da Ordem de Fornecimento a ser expedida pela unidade gestora do contrato,

na qual deverá constar a grade com as quanÍidades, cores e tamanhos de

cada peças/itens a serern fornecidas;

g) indicar que o objeto deverá ter a garantia de no mÍnimo 12 (doze) meseq a

contar da data da efetiva enlrega do objeto na unidade requisitante.

h) indicar que a proposta comercial apresentada atende todas as quantidades,

especificações, condições de fornecimento e entrega consÍanÍes no Anexo I

- Termo de Referência. do Etjrtal;

\
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ANEXO ilt
MoDELo DE DEcLARAçÂo soane TRABALHo DE MENoRES

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À
PREFETTURA oo ruuxtcípro DE PossE
REF.: Pregão Presencial n" 1202'l

A empresa
... com sede

na no
inscrita no CNPJ sob o no

por intermédio de seu
representante legal ................ portado(a) da Cédula de
ldentidade R.G. no e inscrito no CPF sob o no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de í993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Leg ível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

OBS
a) esta declaração deverá ser apresentada no original.
b) em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima

q\
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ANEXO IV
MoDELo oE DECLARAçÁo oe pleuo ATENDTMENTo Aos REeutstros

DE HABTLTTAÇAO

À

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PREFETTURA oo nrtutttcÍpto DE possE

REF.: Pregão Presencial no )202_

A empresa , inscrita no CNPJ (MF) sob o no

, sediada à Rua/Avenidâ no

Estado de
DECLARA, sob as penas cabiveis que possui todos os requisitos exigidos no

Edital do Pregão no O0112021, para a habilitação, quanto às condições de qualificação
jurídica, técnica, econômico-finarrcelra e regularidqde fiscal, DECLARANDO ainda, estar
ciente que a falta de atendimento a.(ualquer exigência para habilitação e especiÍicaçóes
mínimas obrigatórias do objeto, constante do Edital, 'ensejará 

aplicação de penalidade a
Declarante.

Local e Data

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal)

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original

\

Setor/Baino na cidade de

I t20_.
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ANEXO V
oecuanlçÃo oe ruÃo extsrÊructl DE sERvrDoR púaLrco No euADRo

socrerÁnro
pRecÃo PESENCIAL _t2oz_

(MODELO)

A empresa , inscÍita no CNPJ sob no

por intermediário de seu represêntante legal o(a) Senho(a)

CPF no. declara, sob as penas da lei, que

não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista.

,_de de 20_.

Pg§JE

(NoME, roemrrrclçÃo,
ASSTNATURA Do RESpoNsÁvel e cARtMBo DA EMeRESA)

\
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ANEXO VI
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de registro de preço, para : (objeto)

Processo No : (número do processol

Validade: '12 (Doze) Meses.

Na data na PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, sala da

Comissáo Permanente de Licitação, localizada no endereço Av Trajano, no 55,

Centro, Posse-GO, o Pregoeiro nos termos da Lei Federal no.8.666, de 21 de

junho de í993, Lei Complementar no. 123120O6, Lei Federal 10.52012002 e

Decreto municipal 02512021 , conforme a classificação das propostas

apresentadas no Edital de Licitação n:o modalidade: PREGÃO

PRESENCIAL ( MENOR PRECO POR ITEM ), 'rista ao SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS, do resultado o julgamento da proposta de preços, publicada no

Placar da PREFEITURA MUNICIPAL,DE POSSE e Homologado pelo GESTOR

DO EXECUTIVO. Do processo.acima reÍerenciado, resolve REGISTRAR OS

PREÇOS DE REGISTRO DE PREÇOS.OBJETO: "OBJETO LICITADO" (...), que

passa a fazer parte desta tendo sido o referido preço oferecido pela empresa, cuja

proposta foi classificada em primeiro e declarada vencedora no certame acima

numerado como segue:

'l .í. A presente licitação tem por objeto: "OBJETO LICITADO' (...),,

conforme especificações e quãntitatiVos coniidos no edital- EspeciÍicaçáo do

Objeto e Estimativa de PreÇo.

1.2. PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, não se obriga a adquirir os

itens relacionados do licitante venceclor, nem r:ds quantidades descritas no edital,

\

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETô:
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podendo alé realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens,

hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá

preÍerência, nos termos doart. 15, § 40, cla l-ei no 8.666/93.

1.3. Os preços a serem pagos à Detentora serão os vigentes na data da

contrataçáo, independente da data da entrega dos materiais.

í.3.1 . O preço a ser pago pela Administraçáo pelos objetos compreenderá

todos os custos necessários à execução do objeto da ARP, inclusive os referentes

às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e

quaisquer outras despesas necessárias à sua correta execução, de modo que

nenhum outro ônus seja devido à Detentora.

í.3.2. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços referem-

se aos seguintes itens:

1.2. Orgãos ENVOLVIDOS:

1.2.1 : Órgão gerenciador:

.0

1 .2.2'. Orgáos participantes: "

1

2

3

4

K

ITEM MARCA MODELO
OUANTITATIVO

TOTAL

PRECO {R$)

UNITÁRIO TOTAL
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ct-Áusut-l sEGUNDA - ol vtcÊructA DA ATA DE REGtsrRo DE

pREÇos e oa nevrsÃo Dos pREÇos REGtsrRADos:

2.1 - A Ata de Registro de Preços firmada em decorrência do presente

procedimento licitatório, terá vigência de'12 (doze) meses a partir da data de sua

assinatura que será logo após a homologação do certame, não podendo ser

prorrogada.

2.2 - Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual

reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE

promover as negociações junto aos fornecedores, observando as disposiçÕes

contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no. 8.666/93.

2.3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE monitorará os preços dos

produtos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços

registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados

no mercado ou de fatô que eleve os custos dos bens registrados.

2.4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE convocará o fornecedor para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que

veriÍicar que o pÍeço registrado estiver acima do preço de mercado.

2.5 - Caso seja frustrada a negociaçáo. o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.

2.6 - Antes de receber o pedido de fornecimento 
_e 

caso seja frustrada a

negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso

comprove mediante rêquerimento ftrndamentado e apresentação de comprovantes

(notas fiscais de aquisição dê matérias-primas, lista de preços de fabricantes,

etc.), gue náo pode cumpÍir as ôUrigaçOós assumidas, devido ao preço de

mercado tornar-se superior ao preço rêgistrado.

\
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2.7 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão náo poderão

ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diÍerença percentual

apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele

vigente no mercado à época do registro - equaçâo econômico-Íinanceira.

2.8 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE

POSSE para aquisiçáo.

2.9 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, PREFEITURA

MUNICIPAL DE POSSE, poderá convocar os demais fornecedores classificados,

nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

cLÁusuLA TERCETRA - DOS PREÇOS:

3.1 - O preço ofertado pela empresa signatária da presênte ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS são os abaixo descrilos:

CLAUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS:

4.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno

direito: 4.2 - Automaticamente, quando:

a) Por decurso do prazo de vigência;

b) Quando não restarém fornecedores registrados; ou

c) Pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, quando

caracterizado o interesse público.

4.3 - Pela Administração, quando:

e\

Fornecedor Reqistrado:

rá ti
Ll
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a) As detentoras descumprirem as obrigações constantes da Ata

de Registro de Preços;

b) As detentoras náo retirarem a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente, no ptazo estabelêcido pela

Administraçáo, sem justificativa aceitável;

c) As detentoras não aceitarem reduzir o seu preço registrado, na

hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Por razões de interesse público. devidamente, justificadas pela

Administração;

e) As detentoras derem causa à rescisão administrativa de

contrato/carta-contrato decorrente da presente Ata de Registro de

Preços.

4.4 - Pelas detentoraó, quando, mediante solicitação por escrito,

comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências da Ata de Registro

de Preços:

a) A solicitaçáo da§ detentoras para cancelamento dos preços

registrados deverá'ier formulada com a antecedência de 30

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das

penalidades previstas nas Sanções Administrativas, caso não

sejam aceitas as rázÕes do iedido.:

4.5 - A comunicação iJo cancelámento do preço regishado, será feita

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

4.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço das

detentoras, a comunicaçáo será feita poi publicação de acordo com as leis que

regem as licitaçÕes, considerando-se cancelado o preço registrado no dia

subsequente à publicação.

lH t----,tr'riil\lc ii\
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4.7 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as

atividades do Fornecedor relativas ao fornecimento do item.

4.8 - Caso PREFEITURA I\4UNICIPAL DE POSSE náo se utilize da

prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério poderá suspender a sua

execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra

integralmente a condição contratual infringida.

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA

5.1 - Os objetos licitados deverâo sêr entregues, no prazo máximono

prazo no máximo êm até 07 (sete) dias uteis, no horário das 08:00 às16:00 horas,

de segunda a sexta, exceto sábarJo, dorningo é feriados, no Setor de

AlmoxariÍado, mediante Autorizaçáo de Fornecimênto emitida pelo

ALMoXARIFADO OU DPTO. óE CoMPRAS, cujo quantitativo poderá ser variável

a critério da mesma.

5.2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, poderá recusar todos e

quaisquer objetos em desacordo com a Autorização de Fornecimento, no que se

refere à especificação do material com ôs apresentados na proposta comercial, ou

se apresentarem defeitos, avarias decorrentes de fabricaçáo, ou que tenham

sofrido danos ou avarias no transporte ou desôarga, que comprometam o seu uso

regular e adequado observados no ato da Íecepçáo

cúusuLA sExrA - DAS coNDtÇÕes'oo plclMENTo:
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6.1 - O pagamentô sêrá' eÍetuado em até 30 (trinta) dias após

apresentação da Nota Fiscal, dévidamente atestada pelo chefe do almoxarifado e

da competente liquidação da despesa.



i[r

tflt
íil r1

iiil i

; :,Íf
irli

Cor"lrissá odex
aoPreg

PO§§E
' '!'i' "' 

it'i :t':t',

6.2 - Se o objeto nãú for entregue conforme especificaçÕes, o

pagamento ficará suspenso até seu recebimehto.

6.3 - Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o

prazo de pagamento será contado a^partir de sua reapresentação, desde que

devidamente reg ularizados.

6.4 - Nenhum pagamento será efetuado a proponente vencedora,

enquanto pendente de liquidação, qualquer óbrigação financeira ou previdenciária,

sem que isso gere o direito a alreração de prêços ou compensação financeira por

atraso.

6.5 - O Contrato tem a obrigação de manter durante toda a execução do

contrato, em compatibilid?de com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

6.6 - Os recursos para o pagamento Cas despesas relativas à execução

do objeto, advém do teàouro municipal oriundo da dotaçáo orçamentária n'

F icha no

cLÁusuLA sÉnrtm - DAS sANÇÕEs:

7.1 - DAS SANÇOES APLICAVEIS A CONTRATADA:

7.2 -A CONTRATADA que, convocada deniro do prazo de validade de sua

proposta, não assinar o contrato ou atá de registro de preços, deixar de entregar

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execuçáo de seu objeio, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contraio,'corn'[Ortar-se tle modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido

de licitar e de contratar com PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos, sêm prejuízo das mültaô 'previstas em edital e no contrato e

das demais cominações legais.

e§
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7.3 - Caso à contratada se recuse a assinar o contrato ou rêtirar a nota de

empenho ou não assinar o contrato no prazo indicado, após devidamente

notificadâ sem motivo justificario, caracterizar-se-á o descumprimento total da

obrigação assumida;

7.4 - Ocorrendo a hipótese referida no subitem 7.3, PREFEITURA

MUNICIPAL DE POSSE determirÍará a anulação da Nota de Empenho, ficando

ainda a contratada assegurados o. contraditório . e ampla defesa, sujeita às

seguintes sanções:

a) Aplicaçáo de multa compensatória correspondente a 20% (vinte por

cento) do valor total da proposta; e

b) Suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de

contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, no prazo de até 5 (cinco)

anos,

7.5 - O valor da multa de que trata a alínea "a" do subitem anterior deverá

ser recolhido pela contratada inadimplente dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,

a partir de sua intimaçáo.

7.6 - Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestaçáo da

adjudicatária, o CONTRATATiE, por internlédio da Autoridade Contratante,

adotará as medidas cabíveis visando à cobrança por via judicial.

7.7 -DA MULTA COMPENSATÓRIA:

7.8 - A multa compensatória, subitem 7.4, alínea "a", será aplicada a

adjudicatária que após dêvidamente notificada, náo comparecer para proceder à

assinatura do contrato no prazo indicado configurando o descumprimento total da

obrigaçáo assumida conforme prêconiza o art. 81 clc aú.87,11, da Lei no 8.666/93,

independente das demais cominaçôes legais cumulativas.

7.9 - A contratada não incorrerá em multa compensatóÍia quando houver

prorrogação do prazo, previamente autorizado pelo órgão licitador em decorrência

de impedimentos efetivamente verificados sem que a ela seja imputável à culpa,

\
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ou em decorrência de acréscimos ou rnodificaçÕes no objeto inicialmente ajustado

respeitado o limite legal.

7.10 - DAS novERtÊructns:

7.11 - A advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigaçôes assumidas contratualmente, desde que

náo acarrêtem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da

aplicação de multa moratória;

b) Execução insatisfatória ou inexecução da aquisiçãolserviço, desde que a

sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão

temporária ou inidoneidade;

c) Outras ocorrências que possam acarretar pêquenos transtornos ao

desenvolvimento dos serviços da ou para a CONTRATANTE, a seu critério, desde

que não sejam passlveis de sanção mais graúe;

7.,12 - MULTA MORATORIA:

7.13 - A multa moratóiia, ex vi do art. 86, e multa pai inexecução contratual,

ex vi do art. 87, ambos dispositivos da Lei n-o 8.666, de 1993, na forma e nos

percentuais abaixo estâbelecidos serão aplicadas quando a contratada deixar de

cumprir ou descumprir de formá parcial ou total as obngações inerentes ao objeto

do contrato. como também as ôbri§aÇões acessórias legais ou extralegais

relacionadas no instruúento contratual, indeiendente das demais cominaçÕes

legais cumulativas.

7 .14 - A multa moratória será cobrâda pelo atraso injustificado na entrega

do bem ou de quaisquer reiatórios'or.r documentos a ele relacionados, solicitado

pelo responsável pelo acompanhamento clo contrato com prazo determinado para

entrega, sem justificativa por esÔrito e 
'aceitô pelo-preposto do órgáo licitador,

sujeitará a adjudicatária ou a contratad", 
"onforrn" 

o caso, à multa de mora de

0,5% (meio por centô por dia de atraso) do valor da proposta ou da etapa a ser

t§
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adimplida, até a data do efetivo cumprimento, observado o limite de 20% (vinte por

cento) do valor da proposta ou do contrato conforme o caso. Atingido tal limite,

será considerada a inexecuçáo total da obrigação assumida e/ou será rescindido

unilateralmente o contrato/carta-contrato, conforme o caso.

7.15 - A multa moratória será aplicada a partir do 2o (segundo) dia útil da

inadimplência, contados da data deÍ'inida para o regular cumprimento da

obrigação.

7.16 - MULTA POR TNEXECUÇÃO CONTRATUAL:

7.'l7 - A multa por inexecução parcial ou total do contrato será aplicada

quando a contratada incorrer nas hipóteses previstas no instrumento convocatório

em uma das situaçóes a seguir indicadas, no percentual de alé 2Oo/o (vinte por

cento) sobre o valor atualizado da obrigação riào cumprida:

7.18 - Deixar de cumprir integralmente a etapa de fornecimento no prazo

avençado inclusive seus acessórios caracterizando o inadimplemento total da

obrigação, com lesáo ao interesse público, que enseje rescisão unilateral do

contrato Multa: 20% (vinte por cento) sobre'o valor do contrato.

7.'19 - Cumprir parcialmênte o objeto do Íornecimênto, caracterizando como

fornecimento do bem de forma parcelada, que não esteja devidamente autorizado

a fazê-la, ou seja, de sucessivas vezes para completar o contratado ou obrigação,

de forma incompleta, isto é, não entregar o objeto contratado dentro do limite de

quantidade estipulado; Multa: '10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

7.20 - Fornecer o bem ou serviço em desacordo com os padrÕes exigidos

pela Prefeitura de Senador Canedo: Mrtlta: 5% (cinco por cento) sobre o valor do

contrato.

7.21 - Se, a partir do 20 (seguncio) dia útil, após devidamente notiÍicada, não

corrigir ou sanar, os deÍeitos ou incorreçÕes constatadas em qualquer fase de

execução do contrato relativo ao bem fornecido, bem como não realizar a

s6
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substituição dos equipamentos fornecidos em desacordo com o contratado. Multa:

5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/carta-contrato.

7.22. - A aplicaçâo da multa por inexecução contratual independe da multa

moratória eventualmente já aplicada ou em fase de aplicação, podendo ser

aplicada cumulativamente.

7.23 - SUSPENSÃo TEMPORARIA DO DIREITO DE LICITAR E

CONTRATAR COM A PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE POSSE.

7.24 - A suspensáo do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA

MUNICIPAL DE POSSE, independente das demais cominaçÕes legais

cumulativas pode ser aplicada ao licitante ou ao contratado que, de forma dolosa

ou culposa prejudicar o andamento ou execuçáo do certame licitatório, e

especialmente:

7.25 - Se recusar a forÍlecer informações suficientes ou fornecê-las

inadequadamente, no que.diz respeito à sua fruição, gualidade e riscos de

operacionalizaçáo;

7.26 - Cometer quaisquer irrêgularidacles que âcarretem ou possam

acarretar prejuízos ao órgão licitador;

7.27 - fiver sdfrido, até á data da liCitaçào, côndenação definitiva por

praticar, por meios dolosos, fraude fiscal ou trabalhista ou previdenciária no

recolhimento de quaisquer Íibutos incluindo-se as contribuições sociais;

7.28 - Pralicar atos ilícitos, visando'a frustrar os objetivos da licitação;

7.29 - Demonstrar, na epoca da licitaçàô, não possuir idoneidade para licitar

e contratar com o órgão licitador em virtrrde'clê atos ilícitos praticados;

7.30 - Praticar ação com improbiàade e premeditada em prejuízo do órgão

licitador ou ações que evidenciem inteiesses eôcusos ou má-fé;

7.31 - Apresentar ao órgáo iicitaOoi, quando da licitação, documento falso

ou falsificado, no todo ou em parte:

7.32 - PRAZO DE SUSPENSÃO: até 5 (cirico) anos.

\
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7.33 - DECLARAÇÃo DE TNTDoNETDADE PARA LrcrrAR E CoNTRATAR

coM A ADMTNTSTRAÇÃo PUBLTCA

7.34 - A declaraçáo de inicjoneidade para licitar ou contratar com toda a

Administração Pública será proposta pelo Pregoeiro, pela Divisão de Licitaçóes,

Contratos e Convênios ou por seMdor. ou Íiscal devidamente designado para

fiscalizar o contrato, conforme a situaçáo, a Autoridade competente da

CONTRATANTE, visando à aplicação da sançáo à licitante ou a contratada, pelas

seguintes situaçÕes e prazo:

7.35 - Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

7.36 - Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitaÉo;

7.37 - Demonstraçáo de não possuir idoneidade para licitar e contratar com

o órgão licitador, em virtude de atos ilícitos praticados;

7.38 - Praticar _ação com improbidade ou açÕes premeditadas que

evidenciem interesses escusos ou má fé em prejuízo do órgão licitador;

7.39 - Apresêntar na licitação qualquer documento falso ou falsiÍicado, no

todo ou em parte, na licitação ou durante a execução do contrato;

7.40 - Se recusar a assinâr o contraio quando dêvidamente convocado

caracteÍizando o descumprimento total da obrigação assumida.

7.41 - PRAZO DE DECLARAÇÃO: até 5 (cinco) anos. 7.42 - DA

APLICAÇAO DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.

7.43 - As sançÕes serão aplicadas pela Autoridade Contratante com

exceção da declaração de inidoneidade para licilar e contratar com a

administraçáo pública.

7 .44 - Dos atos praticados pela Autoridade Contratante, caberá recurso à

Autoridade Superior o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação

do ato o qual deverá sêr interposto pêrantê a autoridade recorrida, que poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou nesse mesmo

\
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prazo, encaminhá-lo devidamente inÍormando, para apreciaçáo e decisão da

autoridade superior.

7.45 - A declaração de inidoneidade será proposta ao PreÍeito mediante

parecer fundamentado, a quem caberá decidir e aplicar a sanção.

7.46 - A aplicação das sanções será efetuada mediante autuação em

processo administrativo instaurado para esta finalidade, aberto mediante

requerimento devidamente fundamentado apresentado pelo Pregoeiro ou pela

Divisão de LicitaçÕes Contratos e Convênios ou por servidor ou Íiscal devidamente

designado para fiscalizar o contrato, conforme a situação, observado o

contraditório e a ampla defesa no âmbito administrativo observando-se as

disposiçÕes da Lei no 8.666i93 e suas alterações posteriores, bem como da Lei no

9.784/99. no que couber;

7.47 - Após instauração do processo adminisrrativo, será comunicado ao

preposto da empresa contrãtada a situaçáo que gerou a ocorrência e a intenção

de aplicação da penalidade abrindo-se o 
lrazo 

de 5 (cinco) dias úteis para

oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicaçáo da penalidade de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Posse o

pÍazo parc o oferecimento de defesa preúia §erá de '10 (dez) dias úteis a contar da

comunicação e abertura de vista dos autos na sede do órgão licitador.

8 - CLÁUSULA OTTAVA - DAS D|SPOSIçOES FtNA|S

8.1 . lntegram esta Ata, o Editai de Licitação n.-, modalidade

REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO - MÊNOR PRECO, desrinado ao REGTSTRO

DE PREÇOS e seus Anexos, a Proposta da (s) Empresa (s), FORNECEDORES

classificada (s) no certame supra nurhérado.

8.2. Fica eleito o Foro de POSSEiGO para dirimir quaisquer questôes

decorrentes da utilização da presênte Ata.

I

Posse-GO, de de
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PREFETTURA oo ruuntcípto DE PossE

orvrsÃo DE coMPRAs E coNTRATos

Licitação na modalidade pReCÃO PRESENCIAL no. _t202_

A mpresa
ar.rrn carla

.no..................,C.N.P.J.no...............
na

...,DECLARA, sob as penas do Art. 299 do Código Penal, para os
fins de habilitação no presente procedimento licitatório, que se enquadra na
situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar 123106, e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao
seu desenquadramento dessa situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
RG:

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no oriqinal

Sb

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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Pregoeira e Equipe de Apcio
Prefeitura Municipal de Posse - GO

Pela pÍesente fica credenciado o Senhor. _ (nome,
qualificaçáo completa e residência), portador da cédula de identidade número

pelo

podendo participar de todos os atos necessários, inclusive prestar
esclarecimentos, apresentar nova proposta para desempate, receber notificações
e manifestar-se quanto à sua desistência.

para
representar (nome e endereço do licitante ou
consórcio li CNPJ sob o número

Atenciosamente,.

,. de de 20_.

(Assinatura cio representante legal do licitante)

Observação: Está carta deverá ser.entregue a Pregoeira pessoalmente pelo
representante credenciado, até impreterivelmente a hora marcada para início da
licitação, prevista no presente Edital.

\

ANEXO VIII
PBEGAenj_CIo /202_

CARTA DE QEEDEN CIATúENIo
(Fora do envelope)

Prezados Senhores.


